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901011030515078302 - fES 0149 339033 4.000.000,00
901011030515078302 - fES 0149 339039 6.000.000,00

total 27.920.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

362011413115088233 - fundação ParáPaz 0101 339139 20.000,00

362011442215008807 - fundação ParáPaz 0101 339033 30.000,00

362011442215008807 - fundação ParáPaz 0101 339039 30.000,00

362011442215008811 - fundação ParáPaz 0101 339036 15.000,00

362011442215008811 - fundação ParáPaz 0101 339039 15.000,00

362011442215008812 - fundação ParáPaz 0101 339014 10.000,00

362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339030 25.000,00

362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339039 25.000,00

481011236315018822 - SEctEt 0102 339039 840.000,00

481011236315018822 - SEctEt 0124 339039 6.000.000,00

582012360514916639 - cEaSa 0101 339039 260.000,00

842010912815088501 - iGEPrEv 0261 339039 150.000,00

901011030215078288 - fES 0149 339030 2.000.000,00

901011030515078881 - fES 0149 339014 5.000.000,00

901011030515078881 - fES 0149 339030 3.500.000,00

901011030515078881 - fES 0149 339033 4.000.000,00

901011030515078881 - fES 0149 339039 6.000.000,00

total 27.920.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 19 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2510, de 19 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPErávit, no 
valor de r$ 11.702.418,15 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.702.418,15 (onze Milhões, Sete-
centos e dois Mil, Quatrocentos e dezoito reais e Quinze centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0331 449051 9.473.499,47
151011339215038849 - SEcUlt 0317 339039 628.918,68

901011012212978339 - fES 0332 319016 1.600.000,00
total 11.702.418,15

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 19 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 830296

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.198/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n°2022/910324, de 18 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de oUrilÂNdia do NortE/Pa, no período de 18 a 19/07/2022.

servidor objetivo
EliSSaNdro GoMES dE fariaS, cPf 832.410.274-49, matrícula 

funcional nº 5946370/ 1, ocupante do cargo assessor administrati-
vo iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (umas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 19 de julho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria N° 1.199/2022 - crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo: o processo nº 2022/691194, de 02/06/2022.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
casa civil da Governadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato e seu auxiliar.
rESolvE:
dESiGNar o servidor carloS dUartE, ocupante do cargo de Servente, 
matricula funcional nº 36510/1, para a função de fiscal e PAULO SERGIO 
dE SoUSa, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, matrícula funcio-
nal  nº 6402898/1, para Suplente do contrato abaixo discriminado,  para 
atender as necessidades da casa civil da Governadoria do Estado, a contar 
de 12/07/2022.

coNtrato eMPresa ViGÊNcia oBJeto
Nº 34/2022-ccG/Pa costa impressões ltda 12/07/2022 a 11/07/2023 Fornecimento de materiais gráficos.

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoriado EStado, 19 de julho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 830289

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 776/2022 – 
di/cMG, de 19 de JULHo de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: capanema/Pa; Perío-
do: 14/07/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor: 1º 
tEN PM Marcio da cunha cardoso, Mf nº 4220585/2, 3º SGt PM osmar da 
conceição Moraes de Sousa Junior, Mf nº 57200026/3, cB PM frank Bru-
no Egues ribeiro, Mf nº 4219048/3. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM Marco antonio 
Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 829950
eXtrato de Portaria Nº 777/2022 – 

di/cMG, de 19 de JULHo de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: capanema/Pa; Pe-
ríodo: 13 a 15/07/2022; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 
(pousada); Servidor: 1º tEN QoPM victor lincoln da cunha Barros, Mf nº 
4220541/3, 3º SGt PM daniel dos Santos carvalho, Mf nº 54194238/3, 
cB PM Henrique de araujo dos Santos deus Junior, Mf nº 57222328/2, 
cB PM Ulisses Pampolha Bráz, Mf nº 4220310/2, Sd PM carlos Patrick 
carvalho da Silva, Mf nº 6402402/1; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM Marco antonio 
Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 829951


